
  
 
 

 

 

                                                                    

                                        

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÃO 
 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO: 

 

Protocolo de Recebimento de Documentação 
 

Pregão Presencial nº02/2011 
Data de emissão: 19/01/2011. 

Objeto resumido:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA,PARA O EXERCÍCIO 2011. 

 

 

Data final para entrega dos envelopes: até às 08:30 horas do dia 21/02/2011. 

Data de abertura dos envelopes: 21/02/2011 às 09:00 horas. 

Recebi nesta data o Edital e seus Anexos da Licitação acima epigrafada. 

 

 

 

Licitantes(s): 

 

Razão Social: ___________________________________ 

 

 

CNPJ: ______-________-_________/__________-______ 

 

 

Rua: ___________________________________________ 

 

 

Cidade: ____________________________ UF: ________ 

 

 

CEP: ______._________-_________ 

 

 

Fone: ( ____ ) _______ -___________________ 
 

 
 

nome completo do responsável da empresa 

 

 

________________________________ 

RG ou CPF do responsável 

 

 

______/_____/_____        ____:____ 

             data da retirada                  hora 

 

 

 

assinatura do responsável 

 

e.mail: ______________________________ 

ATENÇÃO 
Este protocolo deverá ser encaminhado ao Depto. de Compras da Prefeitura Municipal 
de Palmitos, via fax, número: (49) 3647-9604, até um dia anterior da abertura desta 
Licitação. 
 



  
 
 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2011 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2011 

 
TÍTULO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA, 

COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA,PARA O EXERCÍCIO 2011. 

Tipo de Licitação: Menor preço. 

Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM  

Forma de Fornecimento: Parcelada. 

Regência: Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006. 

Data e horário de apresentação dos envelopes: 21/02/2011, às 08:30 horas. 

Data e horário da abertura dos envelopes: 21/02/2011, às 09:00 horas. 

Local de apresentação e abertura dos envelopes: Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Palmitos, na Rua Independência, nº 100, Centro - Palmitos/SC. 

 

O Município de Palmitos, através de suas unidades gestoras: PREFEITURA MUNICIPAL, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, dispondo no presente Edital as condições de sua 

realização. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA, COZINHA, 

HIGIENE E LIMPEZA, PARA O EXERCÍCIO 2011, em conformidade com as quantidades e 

características descritas na folha modelo "Proposta de Preços". 

1.2 A presente Licitação não obriga a aquisição de todos os itens ou quantidades indicadas, sendo 

solicitados de acordo com as necessidades da municipalidade. 

 

2 DA APRESENTAÇÃO  

2.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro e/ou a sua equipe de apoio 

inicialmente, receberá(ão) os envelopes contendo as “Propostas” e os “Documentos exigidos para a 

Habilitação”, em envelopes distintos, fechados e lacrados, contendo na parte externa, além do nome da 

empresa, a seguinte identificação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2011 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2011 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2011 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (razão social) PROPONENTE: (razão social) 

 

3 CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei, 

para os fins do objeto pleiteado.  

3.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente Licitação, de mais de uma 

empresa.  

3.3 Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença de somente um representante de cada 

proponente.  



  
 
 

 

 
3.4 A proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 

indicação do representante credenciado, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

3.4.1 O credenciamento far-se-á por meio de: 

a) Instrumento público de procuração e documento de identificação do representante com foto; ou 

b) Instrumento particular com firma reconhecida, acompanhado de cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social e documento de identificação do representante, com foto; ou 

c) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a 

cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e documento de identificação com 

foto. 

3.4.2 Os documentos apresentados nos subitens de 3.4.1, “a”, “b” e “c” deverão ser originais, ou, se a 

proponente preferir apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada. 

3.4.3 Segue modelo (Anexo I). 

3.5 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para 

Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos na Cláusula Quinta deste Edital (Anexo II). 

3.6 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração de que é 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), enquadrada na forma da Lei 

Complementar 123/2006 e IN 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 

sob pena de ser desconsiderada tal condição (Anexo V deste Edital). 

3.7 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, desde 

que devidamente credenciados.  

3.8 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 

constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 

 

4 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 

indicados nos subitens a seguir: 

a) emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável da empresa representada e 

preferencialmente em 01(uma) via.  

b) conter Razão Social completa e CNPJ da licitante. Havendo matriz ou filial sediadas no Estado de 

Santa Catarina o Município dará preferência pela emissão de nota fiscal por aquela aqui sediada.  

c) descrição completa e minuciosa quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações 

mínimas estabelecidas no objeto do presente Edital, constando o valor unitário, em moeda corrente 

nacional, em algarismo. 

d) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite 

para a entrega dos envelopes. 

 e) conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura. 

 

4.2 A proposta de preços original deverá conter OBRIGATORIAMENTE A MARCA e O VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. Quando for o caso, referências adicionais que a proponente achar necessárias, 

desde que elas não subtraiam nenhuma das especificações mínimas exigidas no objeto deste Edital, 

permitindo a perfeita identificação do objeto ofertado, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

4.2.1 Deverá ser proposta apenas 01 (uma) marca para cada item.  

4.2.2 Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, bem como, o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo tal operação, única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta Licitação. 



  
 
 

 

 
Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, 

solicita-se às licitantes que apresentem suas propostas conforme o modelo "Proposta de Preços" cotado 

através do programa Betha autocotação (solicitar arquivo junto ao Setor de Licitação). 

4.3 A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.4 A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente.  

 

5 DA HABILITAÇÃO 

5.1 A proponente deverá apresentar o envelope nº 02 "HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via contendo os 

seguintes documentos:  

 

5.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

5.1.2 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Negativa quanto à Dívida - 

Conjunta; com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar 

expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

5.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

5.1.4 Certidão Negativa Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.   

5.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

5.1.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no  

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

5.1.7 Certidão expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC). 

5.1.8 As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante.  

 

5.2 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

5.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO: 

A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser, preferencialmente, apresentados 

conforme a seqüência acima mencionada, e poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, 

deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e 

passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório. 

   

B) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 

autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

6 CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os "Documentos de Habilitação", deverão ser 

entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Palmitos, situado 

na Rua Independência, nº 100, Centro - Palmitos/SC. CEP 89887-000 na cidade de Palmitos/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente. 

6.2 Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, analisados e julgados de acordo 

com a legislação vigente. 

6.3 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  

6.4 Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do presente Edital.  



  
 
 

 

 
6.5 O Edital encontra-se disponível para retirada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Palmitos, situado na Rua Independência, nº 100, Centro - Palmitos/SC. CEP 89887-000 na cidade de 

Palmitos/SC, cujas informações poderão ser obtidas no telefone/Fax: (49) 3647-9610, ou ainda por e-

mail: licitacao@palmitos.sc.gov.br. Atendimento balcão ou telefônico, em dias úteis, no horário de 

expediente. 

6.5.1 Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do Município, www.palmitos.sc.gov.br quando 

da possibilidade de sua inteira extensão; não se obrigando ao ato. 

 

7 DA ABERTURA E JULGAMENTO 

7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão 

em sala própria, na presença dos representantes de cada proponente participante, procedendo como 

adiante indicado.  

7.2 Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 

comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, conforme Cláusula Terceira do presente Edital. 

7.2.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 

atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido. 

7.3 Deverão ser apresentadas, ainda, a Declaração para Habilitação e Declaração de que a proponente é 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso) enquadrada na forma da Lei 

Complementar 123/2006 e IN 103/2007 do Departamento de Registro do Comércio (DNRC), sob pena de 

ser desconsiderada tal condição. 

7.4 Abrir-se-ão os envelopes n.º 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os 

envelopes até o dia e horário indicados aprazados no Edital. 

7.4.1 O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a rubrica de todas as proponentes os 

documentos contidos no certame. O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope n.º 01, 

em conformidade com as exigências contidas neste Edital.  

7.4.2 O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor Preço Por item e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à proposta de preço de menor valor; ou classificará as 03 (três) propostas de preços de 

menor valor apresentadas pelas proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 

10% (dez por cento), excetuadas aquelas propostas que estão superiores ao valor máximo estipulado no 

edital. 

7.4.3 Às proponentes classificadas, conforme sub-item 7.4.2,  será dada oportunidade para disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço. 

7.4.3.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

ordem decrescente de preços. 

7.4.3.2 Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances verbais, 

podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro). 

7.4.3.3 O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

7.4.3.4 Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.4.3.5 A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, será 

excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.4.4 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos 

preços apresentados. 

7.4.5 Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro abrirá o seu envelope de 

habilitação, e caso a habilitação fiscal não estiver regular, o mesmo intimará a licitante para, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante requerimento justificado, proceder a 

regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 



  
 
 

 

 
7.4.6. Regularizada a habilitação fiscal pela licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 

mesma será declarada vencedora do certame. 

7.4.7. Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, no prazo concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se-lhe a 

penalidade de que trata o item 14 deste Edital, e retomando a licitação na forma do item 7.4.5 ou 7.4.8. 
7.4.8. Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal 

das propostas, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 

daquele Diploma Legal. 

7.4.9. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro procederá da seguinte forma: 

I - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a 

verificação da regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I 

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º 

do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.4.10. O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º da LC 

123/2006). 

7.4.11. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 123/2006, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.12.Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

7.4.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada por item, lote ou global (conforme o caso), quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.14 Será desclassificada a proponente que:  

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos 

demais proponentes;  

c) apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou que ultrapassem o valor máximo unitário, e/ou 

global, e/ou por lote, estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002). 

7.4.15 Para fins de aferição de inexeqüibilidade das propostas, o Pregoeiro determinará que a licitante 

deverá fazer prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha 

pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas fiscais, recibos, etc...) que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

7.4.16 Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, lote ou global (conforme o caso), será aberto 

o envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, com base nas exigências constantes neste Edital.  

7.5. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

7.5.1. Será julgada inabilitada a proponente que:  

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital,  

b) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.  

7.5.2. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 

procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 



  
 
 

 

 
a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o 

atendimento das exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que 

apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se: 

b.1. o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou  

b.2. o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da habilitação 

fiscal em relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, prorrogáveis, por igual período mediante requerimento justificado (art. 45, parágrafo 1º 

da LC 123/2006), proceder a regularização da documentação mediante apresentação das respectivas 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.5.2.1.Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de 

sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da lei, 

isentando-se de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do certame. 

7.6. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora, 

proporcionando à seguir, a oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de  recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da Sessão, a síntese dos 

motivos para a futura impetração de recurso, bem como o registro de que todos as demais licitantes 

ficaram intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

consecutivos, após o término do prazo do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 

recorrente - art 4º XVIII (03 dias consecutivos), proporcionando-se a todos, vista imediata do processo no 

Departamento de Compras. 

7.7. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia 

ao direito de recorrer.  

7.8. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) 

presente(s). 

7.9. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7.10. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

7.11. A presente licitação para os efeitos de julgamento será do tipo "MENOR PREÇO" considerando-

se o Menor Preço Por item para fins da escolha mais vantajosa para a municipalidade.  

 

8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

8.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 

ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, aplicando-se neles 

subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93. 

8.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas. 

8.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo 

de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As razões e as contra razões 

de recurso deverão ser enviados aos cuidados do Pregoeiro. 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega 

das razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 

8.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

8.5 Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 



  
 
 

 

 
8.6 Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao  

Pregoeiro e protocolados  junto  ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Palmitos, 

situado na Rua Independência, nº 100, Centro - Palmitos/SC. CEP 89887-000 na cidade de Palmitos/SC, 

em dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade 

competente que decidirá sobre a pertinência. 

8.7 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a 

tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o 

caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

9 DO PRAZO CONTRATUAL, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 O prazo do contrato vigorará até DataVencimento. 

9.2 Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis após a solicitação, nas instalações da 

Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS situado na RUA INDEPENDENCIA -100, 

Centro - Palmitos/SC, conforme a necessidade da municipalidade. 

9.2.1 O objeto desta Licitação, após efetuada sua solicitação, deverá ser entregue imediatamente e nas 

condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, em suas instalações próprias, em dias úteis no 

horário de expediente. 

9.2.2 No ato da entrega do objeto a proponente deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e 

correspondente as quantias entregues, encaminhando-a posteriormente à Secretaria da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMITOS para conferência e assinatura pelo responsável. 

9.3 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

9.3.1 Se a substituição dos produtos cotados não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA 

estará sujeita às sanções previstas neste Edital e em Lei. 

9.4 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do 

Contrato. 

 

10 DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

10.1 Os produtos entregues que apresentarem defeitos deverão ser substituídos às expensas da empresa 

vencedora. 

10.2 A empresa adjudicada deverá fornecer os produtos conforme estabelecido na Autorização de 

Empenho emitida pelo Departamento de Compras, nas quantias solicitadas pelos requerentes do 

Município. 

10.3 Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com a 

qualidade, especificação e preço, comparando-se com os dados descritos no Contrato e/ou Autorização de 

Empenho com a Nota Fiscal. 

10.4 Caso os produtos entregues apresentarem irregularidades, defeitos ou especificações incorretas, a 

Administração solicitará a sua devida regularização, que deverá ser atendida no prazo máximo de 03(três) 

dias úteis. 

10.4.1 O atraso na substituição dos produtos acarretará na suspensão dos pagamentos, além das 

penalidades previstas neste Edital e na minuta do contrato. 

10.5 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos produtos, provenientes de negligência, 

imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a 

Administração do prejuízo causado. 

10.6 No caso de acréscimo em até 25%(vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado de cada 

item, fica o fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo. 

10.7 Os valores unitários do Contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que venha a substituí-lo. 

10.8 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 

somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a 

efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e 

documentação de suporte). 



  
 
 

 

 
 

11 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 20º (vigésimo) dia subseqüente as entregas e de 

acordo com a quantidade de solicitações em poder da CONTRATADA, que deverá apresentá-las à 

Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS até o último dia de cada mês, juntamente 

com as Nota Fiscal Eletrônica – NF-e respectivas, com discriminação dos produtos entregues, no valor 

exato das solicitações, observado o cumprimento  integral das disposições contidas neste Edital.  

11.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - 

CRF. 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

12 DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s) 

vencedora(s) e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua homologação. 

12.2 Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do 

processo efetuada pela Autoridade competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 

13 DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, será convocada a licitante que tenha 

apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos aos procedimentos de habilitação referidos 

no item "Habilitação" do presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei 

10.520/2002. 

13.2 O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da contratação, 

observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis à licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

13.3 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e à ela adjudicado o objeto do certame. 

13.3.1 Nas situações previstas no item anterior o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido melhor preço. 

13.4. A CONTRATADA não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 

objeto desta licitação, salvo expressa autorização da Administração Municipal. 

13.5 Qualquer entendimento relevante entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será formalizado 

por escrito. 

13.6 A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas do Contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, e as penalidades previstas nos artigos 87 e 88 

da mesma Lei, inclusive multa no valor de até 20% do Contrato firmado entre as partes. 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se de modo 

inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 

c) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Palmitos, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 



  
 
 

 

 
14.2. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-

regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Palmitos/SC, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

15.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Palmitos/SC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

15.3.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

normal do Município de Palmitos/SC.  

15.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

15.7 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

15.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse do Município de Palmitos/SC, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

15.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

15.11 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

15.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

15.13 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente  

Edital e Anexos, deverá ser dirigido ao Pregoeiro através do e-mail perosa@promitos.com.br ou por 

escrito e protocolados  junto  ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Palmitos, situado 

na Rua Independência, nº 100, Centro - Palmitos/SC. CEP 89887-000 na cidade de Palmitos/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente. 

15.14 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 

nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

15.15 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, o foro da 

Comarca de Palmitos/SC. 

15.16 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos 

do horário previsto para a entrega dos envelopes n.º 01 e 02 e da documentação de Credenciamento. 

15.17 São partes integrantes deste Edital: 

a) Anexo I - Credenciamento; 



  
 
 

 

 
b) Anexo II - Declaração para Habilitação; 

c) Anexo III - Minuta de Contrato;  

f) Anexo IV - Proposta de Preços (modelo); e 

g) Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do 

Contrato, independentemente de transcrição. 

 

Palmitos - SC, 07 de janeiro de 2011. 

 

 

 

Norberto Paulo Gonzatti 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
 

 

 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2011 

 

 

 

Credenciamento 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)________________________________________ 

____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº  

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, a participar da 

Licitação instaurada pelos órgãos do Município de Palmitos, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ 

nº__________________________________________ bem como formular propostas/lances verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

__________________, em ____ de______de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________  

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
 

 

 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2011 

 

 

 

Modelo de Declaração para Habilitação 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

PRESENCIAL, que a empresa __________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos requisitos necessários à 

Habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



  
 
 

 

 

 

ANEXO III 
Processo Licitatório nº 12/2011 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2011 

Minuta do Contrato nº ......../2011 

 

O MUNICÍPIO DE PALMITOS, ATRAVÉS DE SUAS UNIDADES GESTORAS: PREFEITURA 

MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,, com sede na Rua Independência, 100, Centro, 

inscrito no CNPJ sob nº 85.361.863/0001-47 e 11.420.595/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, senhor NORBERTO PAULO GONZATTI, daqui para frente denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ________, com sede na cidade de _________, Estado de _________, na 

Rua ________, nº ____ - Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo 

senhor _______, portador do CPF nº_______, doravante denominada de CONTRATADA, de comum 

acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, consolidada, e Processo Licitatório n° 12/2011 e Pregão 

Presencial n  02/2011, resolvem firmar o presente, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

 

 

1 OBJETO DO CONTRATO 
1.1 Constitui objeto deste Contrato registro de preços para aquisição de material de copa, cozinha, higiene 

e limpeza, para veículos e máquinas, com as características e quantidades assim especificadas: 

............(descritivo dos itens)......... 

 

Parágrafo Único: O presente Contrato, assim como a Licitação da qual decorreu, não obriga o Município 

a adquirir todos os produtos nas quantidades acima indicadas, sendo solicitados de acordo com as 

necessidades da Administração, conforme estipulado no item "1 DO OBJETO" do Edital de Pregão nº 

02/2011. 

 

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão nº 02/2011 e seus Anexos; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 VIGÊNCIA 

3.1 O prazo do Contrato vigorará até (1) um ano, abrangendo as entregas previstas no Edital de Pregão nº 

02/2011 ; ou a aquisição na sua totalidade, servindo-se do que ocorrer primeiro; podendo ser prorrogado 

na forma da lei. 

 

4 PREÇO 

4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 

CONTRATADA, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários 

especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato. 

4.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 



  
 
 

 

 
4.3 Os preços cotados poderão ser reajustados conforme índices anunciados pelo Governo Federal, 

mediante comprovação por nota fiscal e respectiva planilha de custos do impacto. Em havendo redução 

do preço, serão observados os mesmos critérios.  

4.4 Recursos para pagamento - Dotação: os recursos necessários à presente contratação, acham-se 

classificados nas dotações orçamentárias: ......................................... 

                                                            

5 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 A empresa contratada deverá entregar os produtos, objeto deste Contrato, conforme a necessidade do 

Município, sempre com requisição assinada pelo chefe de cada setor, nas bombas de combustíveis de 

propriedade da contratada. 

 

 

6 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 Na entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e 

correspondente, encaminhando-a ao respectivo requisitante. 

6.2 O pagamento será efetuado quinzenalmente, após o recebimento da Nota Fiscal, referente as quantias 

requisitadas e entregues, datada e assinada por responsável dos órgãos municipais; através de depósito na 

conta corrente da licitante vencedora, sendo que os valores relativos a 1ª quinzena do mês serão pagos até 

o dia 22 e os da 2ª quinzena serão pagos até o dia 12 do mês subseqüente ao da efetiva entrega. 

 

7 RESPONSABILIDADES 

7.1  A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 

conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE ou a terceiros, 

independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. 

7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 

7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe 

verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

terceiros quaisquer, antes da entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a)  providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 

irregularidade na entrega dos produtos fornecidos; 

b) manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no Edital de Pregão Presencial nº 02/2011; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação (art. 55, XIII da lei 

8.666/93); 

d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, conforme previsto no art. 69 da lei 8.666/93. 

8.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, a 

CONTRATADA deverá substituí-los sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

9 PENALIDADES 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato estará a CONTRATADA sujeita às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa: 



  
 
 

 

 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 

execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento); 

2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de descumprimento do Contrato, 

ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 

3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Palmitos pelo período de até 05 (cinco) anos consecutivos; 

4- Declaração de inidoneidade. 

9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da 

rescisão do pacto em apreço. 

9.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito, ou cobrados judicialmente. 

 

10 RESCISÃO 

10.1 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam 

os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e 8.883/94, sem que assista à CONTRATADA, direito algum de 

reclamações ou indenização. 

 

10.2 Em caso de rescisão antecipada pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá ser comunicada 

expressamente, com antecipação mínima de 30 (trinta) dias. 

10.3 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados nos incisos I a XI e XVIII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 

10.4 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 

8.666/93 

 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE 

ou à terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

 

11.2 A CONTRATADA não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros o objeto deste contrato, salvo 

expressa autorização da Administração Municipal. 

 

11.3 Aplicam-se à este Contrato as disposições das Leis nº10.520/2002 e 8.666/1993, e suas posteriores 

modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

 

11.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do Município 

mediante acordo por escrito, obedecido os limites legais permitidos. 

 

11.5 O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamentado para constituição de vínculo 

trabalhista para o Município, com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada 

colocar a serviço. 

 

11.6 É parte integrante do presente contrato do Edital Processo Licitatorio nº 12/2011 na modalidade 

Pregão Presencial nº 02/2011 e seus respectivos Anexos, inclusive com cronograma e proposta de preços. 

 

11.7 O Contratado fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na venda dos produtos objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do contrato. 



  
 
 

 

 
   

12  VALOR DO CONTRATO 

12.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de ____ (....), para todos os legais e 

jurídicos efeitos. 

 

13 FORO 

13.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinados, a tudo presentes.  

                                                            Palmitos (SC), em  .... de ...................... de 2011. 

 

 

 

    (Prefeito Municipal)                                                                               (Razão Social) 

     CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA 

 

 

Assessor Jurídico 

 

 

Testemunhas:   1 -__________________________________________________ 

                                                                     Nome e CPF 

                          2- _________________________________________________ 

                                                                     Nome e CPF 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº2/2011 

 

Licitante: 
Razão 

Social: 
   

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

Telefone(s):    

 
I t e m  Q u a n t i d a d e  Unid. P r e ç o  

M á x i m o  
Especificação 

1 4.000,00  UN 2,99 ÁGUA SANITÁRIA. MÚLTIPLO USO ELIMINA BACTÉRIAS, 
ALVEJA, DESINFETA. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. 
TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. PRODUTO À BASE 
DE CLARO. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

2 500,00  UN 2,85 ÁLCOOL HIGIENIZADOR DE MÃOS, REFIL DE 300 ML, COM 
COMODATO DE DISPENSER, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO,ELIMINA 99,9 % DOS GERMES, FÓRMULA 
COM HIDRATANTE, INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS 
E BRAÇOS, .  

3 900,00  CX 53,88 ÁLCOOL 98 GRAUS LÍQUIDO - EMBALAGEM 1 LITRO, CX C/12 
UND. 

4 500,00  UN 4,99 ÁLCOOL EM GEL, COMPOSIÇÃO ETÍLICO HIDRATADO 65º 
INPM, EMBALAGEM DE 500GR 

5 30,00  UN 7,84 APARELHO DE BARBEAR C/ 3 LÂMINAS DESCARTÁVEL 
6 15,00  UN 2,89 BACIA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 3 LITROS COM TAMPA 
7 35,00  UN 4,99 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS 
8 100,00  UN 23,90 BALDE PLASTICO - 15 LITROS  
9 720,00  UN 4,99 BOLSA ALVEJADA, BRANCA 90% ALGODÃO, TAMANHO 50 X 

80 
10 100,00  UN 7,99 BUBINA PLÁSTICA PARA 5KG C/ 100 UNIDADES  
11 10,00  UN 23,60 CABO DE ALUMÍNIO RESISTENTE 150CM X 7/8" 
12 140,00  UN 8,95 CERA LÍQUIDA AUTO BRILHO - AMARELA. COMPOSIÇÃO: 

DISPERSÃO ACRILICA METALIZADA, DISPERSÃO ESTIRENO 
ACRÍLICA METAL RETICULÁVEL, RESINA FUMÁRICA, 
EMULSÃO DE POLIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, ATENUADOR DE ESPUMA, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. EMBALAGEM 750 ML. 

13 900,00  UN 8,95 CERA LÍQUIDA AUTO BRILHO - INCOLOR. COMPOSIÇÃO: 
DISPERSÃO ACRILICA METALIZADA, DISPERSÃO ESTIRENO 
ACRÍLICA METAL RETICULÁVEL, RESINA FUMÁRICA, 
EMULSÃO DE POLIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, ATENUADOR DE ESPUMA, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. EMBALAGEM 750 ML. 

14 200,00 UN 8,95 CERA LÍQUIDA AUTO BRILHO - VERMELHA. COMPOSIÇÃO: 
DISPERSÃO ACRILICA METALIZADA, DISPERSÃO ESTIRENO 
ACRÍLICA METAL RETICULÁVEL, RESINA FUMÁRICA, 
EMULSÃO DE POLIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, ATENUADOR DE ESPUMA, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. EMBALAGEM 750 ML. 



  
 
 

 

 
15 10,00  UN 49,90 CHALEIRA INOX, 2 LITROS SEM APITO 
16 75,00  UN 7,99 COPO DE VIDRO LISO  
17 4.000,00  PCT 4,85 COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL 180 ML PCT C/ 100 UNID. 
18 300,00  PCT 2,69 COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL 50 ML, PCT. COM 100 UNID. 
19 05,00  CX 69,80 COPOS DESCARTÁVEIS CAPACIDADE 150ML, RESISTENTES, 

QUE NÃO QUEBRA AO SER COMPRIMIDO. CAIXA COM 2000 
UNIDADE, COM COMODATO DE DISPENSER COM SISTEMA 
DE ALAVANCA QUE DISPENSE UM COPO POR VEZ.  

20 50,00  PCT 5,65 COPOS DESCART. 300ML 
21 1.500,00  UN 5,99 DESINFETANTE PARA O USO GERAL: BACTERICIDA. 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO CATIÔNICO, SEQUESTRANTE, 
CONSERVANTE OPACIFICANTE, ATENUADOR DE ESPUMA, 
CONTROLADOR DE pH, CORANTES, FRAGRÂNCIA E 
VEÍCULO. COMPONENTE ATIVO: 0,38% DE CLORETO DE 
COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMÔNIO/CLORETO DE DIBECIL 
DIMETIL AMÔNIO. EMBALAGEM DE 2 LITROS. 

22 250,00  UN 5,89 DESODORIZANTE SANITÁRIO EM PEDRA 35G. 1 UN. 
DIVERSOS AROMAS 

23 300,00  LI 9,48 DETERGENTE ESPECIFICO PARA LIMPEZA DE PISOS COM 
DILUIÇÃO MÍNIMA DE 1/30LITROS DE ÁGUA COMPOSTO DE 
TENSOATIVO NÃO-IÔNICO, ESSÊNCIA, CORANTE, 
CONSERVANTE VEÍCULO. COM NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; DATA DE FABRICAÇÃO, 
VENCIMENTO E NUMERO DE LOTE IMPRESSO NAS 
EMBALAGENS. REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE ANVISA. EMBALAGEM: BALDE DE 20 LITROS.  

24 1.700,00  UN 1,99 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔMICOS SEQUESTRANTE, 
CONSERVANTES, ESPESSANTE, CORANTE, FRAGRÁNCIA E 
ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADAVEL. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 
EMBALAGEM DE 500ML. 

25 50,00  UN 10,50 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, COMPOSIÇÃO MATÉRIA 
SINTÉTICA, METAL E MADEIRA 

26 50,00  UN 7,85 ESCOVA PARA LIMPAR VASO SANITÁRIO 
27 30,00  UN 2,29 ESCOVA PLÁSTICA PARA LAVAR AS MÃOS 
28 250,00  PCT 3,25 ESFREGÃO DE AÇO, PCT COM 02 UNIDADES 
29 200,00  PCT 3,49 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, EMBALAGEM DE 60 G, CONTEDO 8 

UNIDADES. COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO 
30 550,00  PCT 3,99 ESPONJA DE LIMPEZA, COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 

POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO. PACOTE 
COM 3 UNIDADES DE 110 MM X 75 MM X 20 MM. 

31 100,00 PCT 10,45 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO P 
32 900,00 PCT 10,45 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO M 
33 1.600,00 PCT 10,45 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO G 
34 100,00 PCT 10,45 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO GG 
35 100,00 PCT 14,20 FARLDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO G 
36 30,00  UN 4,78 ISQUEIRO COM GÁS 
37 6,00  UN 20,00 EXTENSÃO 5 METROS CABO PP 2X2,5 MM 
38 150,00  CX 5,99 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103, CAIXA COM 40 UNIDADES 
39 5,00  UN 3,15 FORMA DE GELO PLÁSTICA 
40 75,00  PCT 2,39 FÓSFORO, PACOTE COM 10 CAIXINHAS 
41 12,00  UN 79,90 GARRAFA TÉRMICA, INOX, CAPACIDADE DE 1,8 LITROS 
42 80,00  PCT 2,25 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES GOFRADO. 

CONTÉM 50 GUARDANAPOS DE 21 X 20 CM. 
43 60,00 PCT 2,33 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES GOFRADO. 

CONTÉM 50 GUARDANAPOS DE 30 X 31 CM. 
44 50,00  CX 2,75 HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO. CONTÉM 75 

UNIDADES. 
45 5,00  UN 8,90 JARRA PLÁSTICA 1,75 LTS REF. 200 
46 20,00  CX 1,15 LÂMINA DE BARBEAR - CAIXA COM 03 UNIDADES 
47 1.000,00  UN 8,15 LAVA-ROUPAS, PARA ROUPAS BRANCAS E COLORIDAS. 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, 
COADJUVANTES, SINERGISTA, BRANQUEADOR, ÓPTICO, 
CORANTE, ALVEJANTE, BLANQUEADOR, FRAGRÂNCIA, 
ÁGUA. CONTÉM AQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO. 
EMBALAGEM DE 1KG. 

48 400,00  UN 3,55 LIMPA VIDROS, EMBALAGEM DE 500 ML 
49 10,00  UN 75,80 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA, CAPACIDADE 60 LITROS 
50 30,00  UN 59,90 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA, CAPACIDADE DE 20 LTS, 



  
 
 

 

 
COM PEDAL 

51 30,00  UN 25,90 LIXEIRA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 LITROS 
52 10,00  UN 99,90 LIXEIRA RESISTENTE 30,3 LITROS DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE E PROLIPROPILENO COM PEDAL DE LONGA 
RESISTÊNCIA E TAMPA DE ENCAIXE PERFEITO QUE AJUDA 
A CONTER ODORES. DIMENSÕES 41,3 X 40 X43,5 CM 

53 120,00  UN 7,99 LUSTRA-MÓVEIS,COMPOSIÇÃO: CERA MICROCRISTALINA, 
CERA DE PARAFINA, SILICONE, EMULSIFICANTE, 
ESPESSANTE, CONSERVANTE, DERIVADO DE 
ISOTIAZOLINOVA, SOLVENTES ALIPÁTICOS, FRAGRÂNCIA E 
ÁGUA. EMBALAGEM DE 500ML. 

54 450,00  PAR 3,80 LUVA DE LÁTEX – MULTIUSO. COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL DE LÁTEX, BORRACHA QUÍMICA, PIGMENTOS E 
REVESTIMENTO DE ALGODÃO. EMBALAGEM CONTENDO 01 
PAR. TAMANHO M, G. 

55 5,00 CX 44,00 LUVA (PAR) DESCARTAVEL EM LATEX, CAIXA COM 
100,TAMANHO P, M, G. 

56 300,00  UN 4,90 MULTI-USO, LIMPADOR DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFANATO DE SÓDIO, ALCOOL 
ETOXILADO, COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. EMBALAGEM DE 500ML. 

57 165,00  UN 7,85 ODORIZADOR DE AMBIENTE: COMPOSIÇÃO PARFUM, 
ALCOHOL, AQUA, SODIUM NITRITE E 
ISOBUTANTE/PROPANE. CONTEÚDO 400ML/255G. VARIOS 
AROMOAS. 

58 300,00  UN 7,49 OLEO DE EUCALIPTO - PRINCIPIO ATIVO, AGUA, CLORETO 
DE BENZALCONICO, EMULCIONANTE NABQ 35, EMBALAGEM 
DE 100 ML 

59 30,00  UN 7,89 PÁ DE PLÁSTICO PARA RECOLHER LIXO (PÁ E ESCOVA) 
60 20,00  CX 2,49 PALITO DE DENTE, CAIXA COM 100 UNIDADES 
61 650,00  FAR 95,60 PAPEL HIGIÊNICO - FLS SIMPLES PICOTADO E TEXTURIZADO 

- BRANCO- NEUTRO -FARDOS C/64 ROLOS DE 60M 

62 30,00  CX 131,90 PAPEL HIGIÊNICO,DE QUALIDADE, COM COMODATO DO 
DISPENSER COR BRANCA, 100% CELULOSE, NEUTRO, 
GROFADO, MACIO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, COM 
DISTRIBUIÇÃO HOMOGENIA DAS FIBRAS AO LONGO DO 
PAPEL, SOLÚVEL EM ÁGUA, CAIXA COM 12 ROLOS DE 300 
METROS. 

63 400,00  UN 9,90 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, PACOTE COM 1000 FOLHAS 
DE 20CM X 27 CM, TIPO CREME NATURAL, 100% FIBRAS 
NATURAIS 

64 780,00  PCT 4,25 PAPEL TOALHA, SUPER ABSORÇÃO. CONTÉM 02 ROLOS 
COM 100 TOALHAS CADE DE 19 CM X 22CM 

65 20,00  CX 381,70 PAPEL-TOALHA, BOBINA COM COMODATO DE DISPENSER, 
DE PICOTE AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 28 CM. DIMENSÃO: 
20 CM X 244 MT. GRAMATURA: 37 A 42 G/M². CELULOSE: 
100% VIRGEM. CAIXA COM 12 BOBINASDE 244 METROS.  

66 15,00  UN 5,85 POTE PLÁSTICO C/ TAMPA 34X19,5X25,5 CM 
67 20,00  UN 3,99 PREENDEDOR PLÁSTICO DE ROUPA, EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES 
68 180,00  UN 8,15 QUEROSENE, EMBALAGEM DE 01 LITRO 
69 4,00  UN 53,05 REFIL MOP PÓ ACRÍLICO DE 60 X 16CM COM 4 COSTURAS 

DUAS LATERAIS E DUAS NO MEIO 6 FIOS TORCIDOS 
LATERAIS E TRÊS FIOS TORCIDOS NO MEIO 

70 50,00  LI 7,19 REMOVEDOR DE CERA. COMPOSIÇÃO:ÁLCOOL LAURÍLICO 
10 EO, SOLVENTES, ALCALINIZANTES, SEQUESTRANTE, 
AGENTE DE CONTROLE DE pH, CORANTE, FRAGRÂNCIA E 
ÁGUA. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

71 80,00  UN 7,99 RODO DE ESPUMA 
72 60,00  UN 5,50 RODO PARA LIMPEZA COM BORRACHA DUPLA 100% 

PLÁSTICO 45CM DE ALTA RESISTÊNCIA COM ENGATE PARA 
CABO UNIVERSAL  

73 60,00  UN 2,55 SABÃO EM BARRA DE ALCOOL, 500 GRAMAS 
74 300,00  UN 2,70 SABÃO EM BARRA – GLICERINA. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE 

GORDURA VEGETIS E ANIMAIS E GLICERINA, 
COADJUVANTE, ÁGUA E ESSÊNCIA. EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 

75 100,00  UN 2,79 SABONÁCEO COM DETERGENTE, EM PÓ, COM CLORO, 300 
GRAMAS 

76 600,00  UN 2,99 SABONETE GLICERINADO: COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, 
ÁGUA, GLICERINA, SORBITOL, TRIETANOLAMINA, DTPA, 
EHDP, ÁCIDO CÍTRICO, TETRADIBUTIL PENTAERITRITIL 



  
 
 

 

 
HIDROXIHIDROCINAMATO, CLORETO DE SÓDIO, ÁCIDO 
GRAXO DE PALMISTE/COCO, AMARELO ALIMENTO 4, 
VERMELHO ALIMENTO 1 E PERFUME. EMBALAGEM DE 90G. 

77 06,00  UN 33,15 SABONETE LÍQUIDO EM SPRAY,REFIL DE 400 ML, COM 
COMODATO DE DISPENSER, INDICADO PARA USO 
PROFISSIONAL. VOLUME 400 ML, INGREDIENTES:WATER 
(ÁGUA),LAURIL SULFATO DESÓDIO,CLORETO DE SÓDIO, 
PEG- 200 PALMATE GLICEROL HIDROGENADO,ÉSTER DE 
GLICEROL COM ÁCIDO GRAXOS DE CÔCO PEG 7 , 
COCAMIDOPROPIL BETAINE, COPOLÍMEROS DE 
METACRILATO DE METIL-BUTADIENO-ESTIRENO,FRAGÂNCIA 
(PERFUME), ÁLCOOL BENZÍLICO.  

78 120,00  LI 8,99 SABONETE LÍQUIDO EMBALAGEM DE 1 LITRO 
79 50,00  UN 12,90 SABONETE PARA MÃOS PEROLIZADO COMPOSTO DE 

ACQUA, SODIUM LAURETH SULFATE, COCAMIDOPROPYL 
BETAINE, PARFUM, POLYQUATERNIUM, DMDM HYDANTOIN, 
DISODIUM EDTA COM COMODATO DE SABONETEIRA COM 
ENCAIXE PARA REFIL DE800ML REFIL DE 800ML 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 06 UNIDADES APRESENTAR 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO COMO COSMÉTICO. 

80 100,00  PCT 71,90 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 90X100CM - CAPACIDADE 100 LITROS, 
ESPESSURA 0,08MM (SOMA DOS DOIS LADOS) SANFONA 
13CM (COSTURA LATERAL) COR PRETA - PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES 

81 50,00  PCT 23,00 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 62X75CM - CAPACIDADE 60 LITROS, 
ESPESSURA 0,06MM (SOMA DOS DOIS LADOS), SANFONA 
11CM (COSTURA LATERAL) COR PRETA - PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES 

82 80,00  PCT 14,60 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 42X55CM - CAPACIDADE 20 LITROS , 
ESPESSURA 0,06MM (SOMA DOS DOIS LADOS), SANFONA 
8CM (COSTURA LATERAL)  COR PRETA - PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES 

83 80,00  PCT 19,95 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 60X62CM - CAPACIDADE 40 LITROS, 
ESPESSURA 0,06MM (SOMA DOS DOIS LADOS) SANFONA 
10CM (COSTURA LATERAL), COR PRETA - PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES 

84 10,00  PCT 45,90 SACOLA PLÁSTICA, TAMANHO 28X38 COM PACOTE 1000 
SACOLAS 

85 800,00  UN 5,15 SAPONÁCEO CREMOSO. PRINCIPIO ATIVO, LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO, COADJUVANTES, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ALCALINIZANTES, ABRASIVO, SE QUESTRANTE, FRAGÂNCIA 
E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO – 
MÁXIMO 2,2% P/P DE CLORO ATIVO. EMBALAGEM DE 300ML. 

86 2,00  UN 22,77 SUPORTE PLÁSTICO PARA MOP PÓ RESISTENTE COM 
ENCAIXE UNIVERSAL PARA CABO 60 X 12CM 

87 60,00  UN 7,90 TOALHA DE COPA ESTAMPADA 
88 200,00  PCT 7,90 TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, FOLHA SIMPLES E 

GOFRADA – 100% FIBRAS NATURAIS. TIPO BRANCO 
(NATURAL).CONTÉM 1.000 FOLHAS DE 20CM X 27 CM. 

89 55,00  UN 18,90 TOALHA DE ROSTO FELPUDA, TAMANHO 45 X 70 CM90% DE 
ALGODÃO 

90 200,00  UN 17,90 TOALHA DE ROSTO, TAMANHO 45 X 70 CM, NA COR 
BRANCA90% DE ALGODÃO 

91 30,00  UN 28,90 TOALHA MÁGICA, COMPOSIÇÃO 75% POLIESTER 
92 250,00  PCT 22,00 TOUCAS CAPILAR TIPO REDE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

LAVÁVEL, PACOTES COM 50 PEÇAS. TAMANHO ÚNICO. COR 
BRANCA OU PRETA 

93 150,00  UN 15,79 VASSOURA DE NYLON, MATERIAL SINTÉTICO, MADEIRA, 
PIGMENTO E PLÁSTICO 

94 390,00  UN 14,80 VASSOURA DE PALHA GRANDE DE BOA QUALIDADE 
 

Observações: 

a) Os licitantes de produtos de limpeza geral para diluição deverão como datar e instalar os 

equipamentos necessários para diluição. 



  
 
 

 

 

b) Os licitantes de materiais de consumo (papel toalha, papel higiênico rolo de 300m e 

sabonete liquido) deverão comodatar e instalar os equipamentos necessários para 

dispensação do produto conforme descrito no item. 
 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Pregão e seu(s) anexo(s). 

 

 

________________________________________________               

   Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal 

 

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, 

desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo; sob pena de desclassificação da 

proposta na sua forma de julgamento. 

 

 

Dados para Depósito Bancário: 

Banco: 

 

Agência:  Dígito:  

Conta:  Dígito:  

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF e RG: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº2/2011 

 

 

 

Declaração  
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

PRESENCIAL, que a Empresa __________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar 123/2006 e Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento de 

Registro do Comércio, e conforme Declaração expedida pela Junta Comercial (comprovando a condição 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) - que se encontra no envelope de Habilitação da 

licitante. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 



  
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


